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DECRETO, de 11 de abril de 2022.

          
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso I, 
alínea a, da Lei Orgânica do Município de Sumé, de acordo com o Art. 361 da 
Lei Complementar nº 24 de 21 de novembro de 2013, e Considerando;

• O dia 15 de abril, Sexta Feira Santa, Feriado Nacional.

                 DECRETA

Art. 1º É determinado o fechamento das repartições públicas municipais da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo na quinta-feira, dia 14 
abril de 2022, data que antecede a Sexta-Feira da Paixão, devendo serem pre-
servados os serviços essenciais (a coleta do lixo, o atendimento hospitalar, o 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente e congêneres).

Art. 2º Os veículos o  ciais, inclusive os de representação da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo, devem ser recolhidos às suas repartições 
de origem ou garagem o  cial, após o término do expediente do dia 13 de abril 
de 2022 e liberados no dia 18.04.2022, obedecendo ao horário de funciona-
mento de cada órgão/unidade, e ainda que qualquer liberação excepcional seja 
precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo, excetuando-se ambu-
lâncias e carro de coleta de lixo.

Art. 3º Cabe ao Secretário de cada Pasta a apreensão e o recolhimento dos 
veículos encontrados transitando no período compreendido no Art. 2º sem a 
devida autorização.

       Gabinete do Prefeito do Município de Sumé, em 11 de abril de 2022. 

                               ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
                                   PREFEITO DO MUNICÍPIO

Processo Seletivo nº 007/2022 – Programa Primeira Infância no SUAS

Edital nº 001/2022

A Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompanhamento do 
Processo Seletivo Simpli  cado nº 007/2022 (Programa Primeira Infância no 
SUAS/Programa Criança Feliz), instituída por meio da Portaria nº 174, de 17 
de março de 2022, torna público o Resultado Parcial da Segunda Etapa (En-
trevista), conforme estabelecido no item 6, subitem 6.1 do Edital nº 001/2022 
e Anexo II (Processo Seletivo Simpli  cado nº 007/2022 – Programa Primeira 
Infância no SUAS).

Dispõe sobre o fechamento das repartições 
públicas do Município no dia 14 de abril, 
Quinta-Feira Santa.
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PORTARIA Nº 204/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, 
inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Saúde do Município de Serra 
Branca, Estado da Paraíba, a partir de 01 de maio de 2022, a servidora JOYCE 
KAROLINE DA SILVA GRANJEIRO, Assistente de Administração, matrícula 
4791, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sumé, com 
ônus para o Órgão Cedente.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 11 de abril de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 205/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, 
inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Secretaria de Saúde do Município de Sumé, 
Estado da Paraíba, a partir de 01 de maio de 2022, o servidor FERNANDO 
MARCEL DA SILVA, matrícula 82219, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Serra Branca, com ônus para o Órgão Cedente.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 11 de abril de 2022.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município


